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CAMPUS SANTANA DO LIVRAMENTO
EDITAL Nº 001/2015
ALOCAÇÃO INTERNA E CADASTRO DE RESERVA

A Direção do Campus Sant’Ana do Livramento da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, torna público, aos servidores Técnico-Administrativos em Educação (TAE), pertencentes ao quadro de pessoal permanente da UNIPAMPA, lotados no Campus Sant’Ana do Livramento, interessados em trocarem  de setor dentro da unidade.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Edital destina-se a selecionar servidores TAE do quadro de pessoal da UNIPAMPA, abrangendo o Campus Sant’Ana do Livramento, que tenham interesse  de mudar de setor no Campus, a fim de que a Coordenação Administrativa, pormeio através do Interface de Pessoal da unidade, possa adequar, da melhor maneira possível, seu quadro de pessoal, objetivando a Qualidade de Vida no Trabalho.

1.2 O processo será utilizado na reposição das vagas disponíveis nos setores abaixo, bem como as que surgirem durante a validade deste edital.
· Coordenação administrativa – 1 vaga
· Secretaria acadêmica  -  cadastro de reserva
· Setor de estágios (secretaria acadêmica)  - cadastro de reserva
· NuDE – cadastro de reseva

1.3 Ficam abertas as inscrições, no período de 29 de janeiro de 2015 a 2 de fevereiro de 2015.

1.4 A realização do processo ficará a cargo da Coordenação Administrativa, Setor de Interface de Pessoal e terá sua publicidade no endereço eletrônico da unidade: http://porteiras.unipampa.edu.br/livramento/

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Os servidores interessados em participar do processo deverão efetuar a sua inscrição, mediante preenchimento de formulário eletrônico, disponível exclusivamente no endereço eletrônico: 

https://docs.google.com/forms/d/1IZHFclcB2qx5XfMwFYOKmYtn4EP5rDwxz5onOXMFqtg/viewform

2.2 A	lista	de	candidatos    inscritos 	estará	disponível	no	endereço eletrônico: http://porteiras.unipampa.edu.br/livramento/, na data prevista de 3 de fevereiro de 2015.

2.3 Os candidatos interessados em interpor recurso contra a lista preliminar de inscritos deverão fazê-lo protocolando requerimento dirigido à Coordenação Administrativa, devidamente instruída com as provas documentais na data de 4 de fevereiro de 2015.

3. DA VALIDADE

3.1 O presente Edital tem o prazo de validade de 01(um) ano a partir da data de homologação da classificação final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, no interesse da Administração.

3.2 As vagas que eventualmente surgirem neste período, serão supridas respeitando a ordem de classificação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.1  A Coordenação Administrativa, através do Setor de Interface de Pessoal considerará, para fins de classificação e desempate, sucessivamente, os seguintes critérios: 
a) maior tempo de serviço ininterrupto na unidade; 
b) maior tempo ininterrupto de serviço público federal; 
c) maior tempo de serviço público.

4.2  A Coordenação Administrativa, através do Setor de Interface de Pessoal divulgará, na data prevista de 4 de fevereiro de 2015, a lista de classificação provisória. 

4.3 Os candidatos terão o prazo até o dia 5 de fevereiro de 2015 para apresentar recurso contra o resultado da classificação provisória, protocolando requerimento dirigido à Coordenação Administrativa – Setor de Interface de Pessoal, devidamente instruído com as provas documentais pertinentes.

5. DA HOMOLOGAÇÃO E DA REALOCAÇÃO 

5.1 Não apresentadas impugnações ou decididas as que foram interpostas, a Direção do Campus homologará a classificação final do processo, que será divulgada na data de 06 de fevereiro de 2015 no endereço eletrônico: http://porteiras.unipampa.edu.br/livramento/ 

5.2 O servidor será avisado do surgimento da vaga, por e-mail, sendo de sua inteira responsabilidade o acompanhamento deste.

5.3 O servidor apenas será alocado para o novo setor, após o novo ocupante da função, ter sido treinado e qualificado.

6.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 A Coordenação Administrativa, através do Setor de Interface de Pessoal desta unidade, será a única responsável para realizar todas as atividades concernentes a este Edital. 

6.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 


Sant’Ana do Livramento(RS), 28 de janeiro de 2015.
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